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REMUNERAÇÃO BRUTA MENSAL 
 

O INE publicou as suas últimas estatísticas sobre a remuneração bruta mensal média por trabalhador. 
 
Estes dados foram elaborados com base nas Declarações Mensais de Remunerações, enviadas pelas 
empresas à Segurança Social (DMR/SS), abrangendo 4,6 milhões de postos de trabalho, 
correspondentes a beneficiários da Segurança Social e a subscritores da Caixa Geral de Aposentações. 
 
A remuneração bruta total mensal média por trabalhador (por posto de trabalho) aumentou 6,1%, 
passando de 1 361 Euros em março de 2023 para 1 443 Euros em março de 2024.  
 
Tendo em conta o Índice de Preços do Consumidor do período, esta remuneração representa um 
incremento de 3,8% em termos reais. 
  
De 2019 a 2021, a remuneração nominal registou crescimentos acima da inflação, originando variações 
reais sempre positivas. De 2022 a início de 2023, as remunerações a decrescerem em termos reais. A 
partir daí, têm vindo sistematicamente a recuperar poder de compra, com incrementos nominais 
mensais sempre acima da inflação. 
 

 
Variação homóloga da remuneração bruta total mensal média por trabalhador 

(nominal e real) 
 

 
Fonte: INE – REMUNERAÇÃO BRUTA MENSAL MÉDIA POR TRABALHADOR - março de 2024 
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Em termos sectoriais, apesar da “Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca” (secção A), 
continuar a ter uma das mais baixas remunerações brutas, registou um crescimento nominal de 5,2%, 
o que, tendo em conta a inflação, originou um ganho real de 2,9%. 
 

 
Variação homóloga da remuneração bruta total mensal média por trabalhador 

por atividade económica (CAE-Rev. 3) em março de 2024 
 
 

 
   Fonte: INE – REMUNERAÇÃO BRUTA MENSAL MÉDIA POR TRABALHADOR - março de 2024 
 

 
Por último, resta referir que esta análise estatística, sendo relevante, enferma de algumas limitações, 
uma vez que o n.º de trabalhadores considerados são, na realidade, o n.º de postos de trabalho 
comunicados na declaração mensal de remunerações. 
Esta facto origina que algumas especificidades não estejam a ser levadas em conta nesta base de dados 
- nomeadamente, o trabalho parcial vs. a tempo completo, assim como o n.º de horas mensais 
trabalhadas - fazendo com que a remuneração registada não esteja intimamente indexada ao n.º de 
horas trabalhadas, diminuindo estatisticamente quando o tempo mensal não é completo. 
Sabendo que estas situações, no sector agrícola, assumem um peso relevante e bem acima da média da 
generalidade dos restantes sectores, os dados sobre o nosso sector poderão estar subdimensionados. 
Esta objeção já foi comunicada no passado ao INE, tendo o mesmo assumido essa limitação estatística, 
evidenciando-a na própria nota metodológica do documento estatístico agora apresentado. 


